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De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de
dirêito público interno, com sede na Rua José de França Pêreira, 10 - Santa Maria do
Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, nêste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 7OL.594.329-87,
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado MARCA GENÉTICA

COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA ME, iNSCritA NO C.N.P.J. SOb N.9

09.562.835/0001-00, localizada na Av. Presidente Tancredo Neves, 255, Sala 03,
Centro, Município de Cascavel - Pr, representada pelo Senhor Giovani Antonio
Ferronato, brasileiro, portador do RG n.e 6.237.820-4 e inscrito no CPF sob n.s

016.421.649-92, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art,57, lnciso ll e Art.65, lnciso ll, § 1e

da Lei 8.666/1993, mediantê as cláusulas e disposições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n'8.666/93 em seu

Art.65, lnciso ll, § 1', fica aditivado o quântitativo do Contrato Administrativo n.e

286/2022 em 25/o, que perfaz o valor de R5 47.250,00 (Quarenta e Sete Mil Duzentos
e Cinquenta Reais), alterando o valor contratual de RS 189.000,00 (Cento e Oitenta e
Nove Mil Reais) para RS 236.250,00 (Duzentos e Trinta e Seis Mil Ouzentos e

Cinquenta Reais). Alterando âs quantidades dos itens contratados.
CLÁUSULA sEGUNDA - Do PRAZO E vlGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Clausula 6e, fica prorrogado por 06 (Seis) meses, vigorando assim até 2410412024.
CLAUSUTA TERCEIRA: No exercício financeiro de 2023, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotaçôes informadas no ano 2023.

CLÁUSULA (MÂEIA:-Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 24 de Outubro de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estârem de acordo, os participes firmam o presentê aditivo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr,23 de Outubro de 2023.
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ESTADO DO PARANÀ
PREFEITÚ'RA MUNICIPAL DE SA\TA I\TARIA DO OESTE

LICITAÇÀO

I'TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRÂTI\'o N.' 28ó/'O!2

DC UNr IAdO. O MUNICÍPIO DE SA\TA MARIA DO OESTE,
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC,MF
sob n. 95.684.54.1/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro. casado. ponador da

Cédula de Identidadc Í.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."
'101.594.329-87 , residcntc e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominat-se de

CONTRÂTANTE. e de outro lado N!-ARCA GENETICA
COMÉRCIO DE INSUVOS AGROPECUÁRIOS LTDA \'IE,
inscrita no C.N.PJ. sob n.' 09.562.835/0001-00, localizada na Av.

Presidente Tancredo Neves, 255, Sala 0.1, Centro, Municipio de

Cascavel Pt reprcsentada pelo Seúor Giovani Antonio FeIronato,

brasileiro, ponador do RC n.'6.237.820-4 e inscrito no CPF sob n.'
016.421.649-92, c quc aqui passa a denominar-se de

CONTRÀTADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o

disposto ro AÍt. 57. Inciso II e Art. 65, tnciso ll, § l" da Lei
8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: De acordo com o disposto na L€i Federal

n' 8.666/93 em seu An. 65, Inciso tl, § 1". fica aditivado o
quântitativo do Conrato Administrâtivo i.' 28612022 em 257o, que

perfaz o valor dc RS .17.250,00 (Quarenta e Setc Mil Duzentos e

Cinquenta Reais), alterando o valor contratual de R$ 189.000,00

(Cento e Oitenta e Nove Mil Reais) para R$ 136.250,00 (Duzentos e

Trinta e Seis Mil Duzentos e Cinquenta Reais). Alterando as

quantidades dos itens contratados.

ôlÁusuu srcuxol - Do PRAzo E VIGÊNCIA: o Prazo de

vigência de que trata a Clausula ff, fica prorrogado por 06 (Seis)

meses. vigorândo assim aÍé 24lU/2024.
CLAUSULA TERCEIRÂ: No exercicio llnancciro de 2023, as

despesas oriundas deste adtivo. correrâo por conta das dotaçôes
inlormadas no ano 2023.

CLÁUSULA OUARTA: Permanecem inalteradas as demÂis

condições € çláusulas do contrato original celebrado em 24 de

Outubro de 2022, nào modificadas por cste instrumento. declarando-se
nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os pânicipes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual t€or e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr. 23 de Ouhrbro de 2023
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